
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

quinta-feira, 19 de novembro de 2020 Ano VIII - Edição nº 00933 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Mulungu do Morro

publica

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2D879E8F0B454A9AEB63956F603F4293



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00933 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

SUMÁRIO
• DECRETO N.º 216/2020, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

• DECRETO N°217/2020, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO À PANDEMIA
PROVOCADA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2D879E8F0B454A9AEB63956F603F4293



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00933 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Ba 
T e l : ( 7 4 )  3 6 4 3 – 1 0 7 6  F a x :  ( 7 4 )  3 6 4 3 – 1 2 3 0 

 

DECRETO N.º 216/2020, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

“Decreta Ponto Facultativo nas 
repartições públicas do Município da 
Administração Direta e Indireta em 
Virtude da Comemoração do Dia da 
Consciência Negra.” 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ponto Facultativo em todas as repartições públicas do 
Município da Administração Direta e Indireta no dia 20 de novembro 
de 2020, em virtude da Comemoração do Dia da Consciência Negra. 

§ 1º - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços 
considerados essenciais ao Município, sendo estes: Os Serviços de 
Saúde Pública no Hospital Municipal do Povo, Limpeza Pública, 
Setor de Licitações e Conselho Tutelar. 

Art. 2º - Este decreto entra vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
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DECRETO N°217/2020, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre as medidas para o 
enfrentamento à pandemia provocada pelo 
novo coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, ainda,  

CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das autoridades 
públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da disseminação da doença, 
preservando a saúde da população, sobretudo das pessoas mais vulneráveis pela contaminação; 

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão 
constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais, agir com seu 
poder de polícia para a proteção desse importante direito, adotando todas as ações necessárias, 
por mais que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham; 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas para promover o isolamento social da 
população durante o período excepcional de surto da doença, sendo já senso comum, inclusive 
de toda a comunidade científica, que esse isolamento constitui uma das mais importantes e 
eficazes medidas de controle do avanço do vírus; 

 

D E C R E T A 

 Art. 1º - Ficam suspensos, em todo território do Município de Mulungu do Morro, por tempo 

indeterminado 
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I - os eventos e atividades com a presença de público superior a 200 (duzentas) pessoas, ainda 

que previamente autorizados, que envolvem aglomeração de pessoas, tais como: eventos 

desportivos, religiosos, shows, feiras, circos, eventos científicos, passeatas e afins.  

 

Mulungu do Morro - BA, em 18 de novembro de 2020. 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 

Prefeito Municipal 
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